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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 012/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA NO ÃMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Institui, no âmbito do Município de São Pedro do Sul, o Sistema Eletrônico de Gestão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), denominado “Livro Eletrônico”, para a escrituração contábil prevista no art. 43 da Lei Municipal nº 491-89/92.
Art. 2º Todos os prestadores e/ou tomadores de serviços, pessoas jurídicas de direito público integrantes da administração direta e indireta, as pessoas jurídicas de direito privado e as pessoas físicas e estabelecimentos equiparados à pessoa jurídica, ou que sejam responsáveis por obras ou eventos e condomínios, ainda que imunes ou isentos, estabelecidos ou sediados no Município de São Pedro do Sul, ficam obrigadas a adotar o “Livro Eletrônico” para escrituração do ISSQN.

Art. 3º Todos os procedimentos e obrigações acessórias relacionadas com a apuração e pagamento do ISSQN, serão efetuados e gerados pelo Livro Eletrônico, a ser disponibilizado gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, o qual será regulamentado por decreto da Administração Pública Municipal.

Art. 4º Os responsáveis legais e/ou contábeis dos prestadores de serviços inscritos neste Município deverão efetuar os seus respectivos cadastros através da internet, para os fins dispostos nesta lei, após liberação da senha de acesso ao sistema pelo Fisco Municipal.

§ 1º Para a obtenção de senha de acesso, os responsáveis contábeis, bem como os prestadores de serviços estabelecidos neste Município, deverão estar devidamente inscritos no cadastro de contribuintes e possuir o Alvará de Licença e Localização vigente.

§ 2º Para a obtenção de senha de acesso ao sistema, os tomadores de serviços deverão também se cadastrar, via internet, na ferramenta “Livro Eletrônico” que for disponibilizada na forma do art. 3º.

CAPÍTULO II

DA DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS E APURAÇÃO DO ISSQN
Art. 5º Para o contribuinte do imposto, a obrigação de enviar o arquivo eletrônico incidirá, inclusive, nos meses em que não houver movimentação tributável.
§ 1º No mês em que não prestarem serviços, os contribuintes deverão informar, obrigatoriamente, através do programa Livro Eletrônico, a ausência de movimentação econômica por meio de declaração "SEM MOVIMENTO".

§ 2º Os tomadores de serviço que não forem contribuintes do imposto ficam desobrigados de enviar o arquivo eletrônico no mês em que não adquirirem serviços sujeitos ao ISSQN.

Art. 6º O recolhimento do imposto retido na fonte, previsto na legislação vigente, far-se-á em nome do tomador de serviços com a indicação do prestador, observado o prazo regulamentar de pagamento.
Art. 7º. O contribuinte, além de observar as obrigações constantes do artigo 4º, deverá entregar declaração retificadora, no caso de erro na elaboração de declaração já apresentada ou de apresentação da mesma de forma incompleta ou inexata.

§ 1º A retificação de dados ou informações constantes do Livro Eletrônico, e já apresentadas, somente exclui a aplicação de penalidade se realizada até o dia anterior ao do início de qualquer medida de fiscalização, relacionada à verificação ou apuração do imposto devido.

§ 2º Entenda-se por declaração já apresentada, aquela cujo recolhimento do ISS já tenha sido efetuado.

Art. 8º A retificação da declaração será efetuada eletronicamente no Sistema Livro Eletrônico.

§ 1º A declaração retificadora mencionada no caput deste artigo terá a natureza de corrigir a declaração originalmente apresentada.

§ 2º Valores recolhidos indevidamente a maior não poderão ser objeto de guia retificadora, devendo o interessado protocolar requerimento na forma da legislação vigente, solicitando a restituição ou compensação dos valores juntando, para tanto, os documentos que comprovem o recolhimento a maior, sendo o pedido apreciado pelo Fisco Municipal.

§ 3º Somente será aceita a retificação no Livro Eletrônico que tenha por objeto alterar os débitos relativos ao ISSQN:
I – Os valores durante o exercício;

II - em relação aos quais o sujeito passivo já tenha sido notificado do início de procedimento fiscal.

§ 4º A retificação de valores da declaração que resulte em alteração do montante do débito já inscrito em Dívida Ativa do Município somente poderá ser efetuada mediante requerimento do interessado, devidamente protocolado neste Município, juntamente com a prova inequívoca da ocorrência de erro fático no preenchimento da declaração.
Art. 9º As Guias de Pagamento do ISS, os documentos fiscais ou não, emitidos ou recebidos em razão de serviços prestados ou tomados aos responsáveis tributários, ou de dedução da base de cálculo e demais comprovantes dos dados e informações declarados, deverão ficar em poder do responsável legal, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador para imediata exibição à fiscalização sempre que solicitados.

Art. 10 A apuração do imposto a pagar será feita, mensalmente, sob a responsabilidade individual do contribuinte ou do responsável pelo imposto, mediante lançamentos em sua escrita fiscal os quais estarão sujeitos a posterior homologação pela autoridade fiscal municipal.

§ 1º O prestador de serviços deverá escriturar, através do Livro Eletrônico, mensalmente as Notas Fiscais de Prestação de Serviços e/ou outros documentos fiscais admitidos pela Administração Municipal, com seus respectivos dados e valores, emitindo, ao final do processamento, a guia de pagamento para recolhimento do imposto devido.

§ 2º Fica ressalvado para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) prestadoras de serviços, na condição de optantes pelo Simples Nacional, exceto as atividades sujeitas a retenção, o recolhimento do ISSQN, através do DAS – Documento de Arrecadação do Simples Nacional, mantendo-se as demais exigências contidas nesta lei.

§ 3º O tomador dos serviços, na condição de substituto tributário, de acordo com o previsto na legislação municipal, deverá escriturar, através do Livro Eletrônico, mensalmente as Notas Fiscais de Prestação de Serviços ou Faturas e os Recibos comprobatórios dos serviços tomados, efetuando as retenções do ISSQN e emitindo, ao final do processamento, a guia de pagamento para recolhimento do imposto devido.

§ 4º O responsável pela retenção do imposto fornecerá, ao prestador dos serviços, Recibo de Declaração de ISSQN Retido, conforme modelo constante no Livro Eletrônico, na forma a ser regulamentado por decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 11 O recolhimento do ISS retido na fonte far-se-á em nome do responsável pela retenção, observando-se os prazos de pagamento estabelecidos na legislação.

Parágrafo único – A retenção e o não recolhimento no prazo estabelecido serão considerados apropriação indébita, ficando o responsável sujeito às penalidades previstas nesta lei, além de outras sanções previstas na legislação federal e estadual.

CAPÍTULO III

DOS LIVROS FISCAIS
Art. 12 Os contribuintes prestadores de serviços ficam obrigados a manter em cada um dos estabelecimentos sujeitos à inscrição, o Livro de Registro de Prestação de Serviços, para os serviços por eles prestados.

Art. 13 O Livro de Registro de Prestação de Serviços deverá ser escriturado e processado eletronicamente, através da ferramenta Livro Eletrônico, disponibilizada pelo Município, pelos contribuintes prestadores de serviços.
§ 1º Findo o exercício fiscal, o contribuinte deverá emitir os livros fiscais de registro das operações sujeitas ao ISSQN em papel e promover a encadernação das folhas, devendo mantê-los sob o poder do responsável legal, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados do exercício posterior ao da data de seu encerramento, para exibição ao Fisco Municipal quando solicitados.

§ 2º Na encadernação dos livros fiscais, deverá ser incluído o Termo de Abertura e de Encerramento do Livro, devidamente assinado pelo contribuinte ou representante legal e pelo contabilista responsável.

§ 3º Em virtude da confiabilidade dos dados repassados eletronicamente, no momento do encerramento da escrituração, ficam os contribuintes, desobrigados de obter a autenticação na repartição competente.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Art. 14 Os estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, estabelecidos no Município de São Pedro do Sul e que estão dispensadas da emissão de notas fiscais de serviços e escrituração de livros fiscais dos serviços prestados, ficam obrigados a apresentar mensalmente ao Fisco Municipal, as informações sobre os serviços prestados, através do Livro Eletrônico, declarando todas as contas, detalhando-as por contas analíticas, com incidência de ISS, baseada no plano de contas do Banco Central do Brasil, devendo apurar o imposto mensal devido e gerar a guia para recolhimento conforme disposto no artigo 6º desta lei.

§ 1º Como contratante de serviços, os estabelecimentos mencionados no caput deste artigo, deverão escriturar, mensalmente, no mesmo endereço eletrônico, os serviços tomados, cujo imposto seja devido a este Município, devendo ao final do processamento, apurar o imposto devido e gerar a respectiva guia para recolhimento no prazo legal.

§ 2º Os estabelecimentos aqui mencionados ficam obrigados, também, a manterem arquivados na agência local para exibição ao Fisco Municipal, quando solicitados, as declarações dos serviços prestados e tomados e os balancetes analíticos mensais padronizados pelo Banco Central do Brasil e balancete analítico semestral, na seguinte forma e prazo:

I – balancete analítico referente a movimentação econômica do 1º Semestre do corrente ano a ser apresentado até o último dia útil do mês de julho;

II – balancete analítico referente a movimentação econômica do 2º Semestre do ano anterior a ser apresentado até o último dia útil do mês de janeiro, exceto no primeiro ano de vigência desta Lei.

§ 3º A não apresentação dos balancetes mencionados no parágrafo anterior deste artigo implicará na aplicação das penalidades expressas nesta lei, sem prejuízo de outras existentes na legislação federal, estadual e municipal.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES A CONSTRUÇÃO CIVIL
Art. 15 A incidência, redução e a inclusão, relativo à mercadoria e material empregado na construção civil, subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços constante do art. 22 do Código Tributário Municipal terá regra específica para a base de cálculo do ISSQN no Sistema do Livro Eletrônico, conforme regulamento por decreto do Poder Executivo Municipal.
CAPÍTULO VI

DOS SERVIÇOS ESPECIAIS

Art. 16 Consideram-se serviços especiais para o registro no Sistema do Livro Eletrônico as atividades dos estabelecimentos enquadrados nos item 9,10,11,12 e 14 da lista de serviços do art. 22 do Código Tributário Municipal, quando não fornecerem documento fiscal, deverão apresentar o registro de controle financeiro eletronicamente ou manual.

Parágrafo único – Para as atividades citadas neste artigo, fica estabelecida a obrigatoriedade da apresentação destes registros de acordo com o Capítulo II desta lei.
CAPÍTULO VII

DA AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS
Art. 17 A solicitação para "Autorização de Impressão de Documentos Fiscais – AIDF", bem como sua homologação passará a ser efetuada por meio eletrônico através do Livro Eletrônico.

Art. 18 A Autorização para a Impressão de Documentos Fiscais será concedida com observância nos procedimentos do Livro Eletrônico e demais disposições regulamentares a serem feitas por meio de decreto do Poder Executivo do Município.

Art. 19 Para a liberação da Autorização, o estabelecimento gráfico deverá estar credenciado neste Município.
CAPÍTULO VIII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 20 Além das normas penais contidas na legislação tributária e não tributária federal, estadual e municipal, configura infração de natureza tributária o descumprimento às normas desta lei, ficando o infrator, prestador ou tomador de serviços, sujeito às penalidades descritas nesta Lei, determinadas de acordo com a conduta infratora.

Art. 21 São consideradas infrações tributárias as seguintes condutas ofensivas aos termos da presente Lei:

I – deixar de gerar o Livro Registro de Serviços Prestados na forma prevista nesta Lei.

II – deixar de remeter ao Fisco Municipal, na forma e prazos estabelecidos, os balancetes previstos no Capítulo IV desta lei.

III – apresentação de dados incorretos na escrita fiscal eletrônica, apurados mediante procedimento fiscal.

IV – apresentação de declaração “SEM MOVIMENTO”, havendo movimento a ser declarado.

V – descumprimento de outras disposições contidas neste regulamento.

Art. 22 O cometimento das infrações descritas no artigo anterior sujeita os infratores, enquanto contribuintes do ISSQN, as seguintes penalidades:

I – Para as infrações descritas nos incisos I e II do art. 21, multa correspondente a 5% (cinco por cento) calculada sobre uma obrigação tributária anual, por mês/período descumprido.
II – Para a infração descrita no inciso III do art. 21, multa correspondente a 15% (quinze por cento) calculada sobre uma obrigação tributária anual, por exercício fiscal.

III – Para a infração descrita no inciso IV do art. 21, multa correspondente a 20% (vinte por cento) calculada sobre uma obrigação tributária anual, por declaração apresentada.

IV – Para a infração descrita no inciso V do art. 21, multa mínima correspondente a 10% (dez por cento) e máxima de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre uma obrigação tributária anual, a ser determinada considerando a gravidade da infração e o prejuízo causado à Fazenda Municipal.

Art. 23 Quando a infração for cometida por tomadores de serviços, a penalidade de multa corresponderá a 20% (vinte por cento) calculada sobre uma obrigação tributária anual recolhida à Fazenda Municipal pelo infrator na condição de substituto tributário, independente de quem seja o prestador do serviço.
Art. 24 Para o cálculo das penalidades descritas nos art. 22 e 23, considera-se uma obrigação tributária anual, para o contribuinte do imposto em valor fixo anual, o valor do imposto fixado para o exercício em que se der a imputação da multa, e para o contribuinte de imposto calculado de forma variável ou tomador de serviços, a soma do valor do imposto recolhido à Fazenda Municipal nos 12 (doze) meses anteriores à data da imposição da multa.
CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25 Fica concedido o prazo de 06 (seis) meses a contar da entrada em vigor desta Lei para que os contribuintes prestadores e tomadores de serviços façam todas as adaptações necessárias para o seu cumprimento.

§ 1º Os prestadores de serviço, bem como os tomadores de serviços poderão, desde a entrada em vigor desta Lei, transmitir a declaração de serviços prestados e/ou tomados, através do Livro Eletrônico.

§ 2º Durante o prazo previsto no caput, os contribuintes deverão providenciar a atualização/regularização de cadastros perante a Fazenda Municipal, em sendo o caso, e requisitar senha para acesso ao sistema Livro Eletrônico, além de proceder a todas as adaptações necessárias para a adoção do sistema.

§ 3º No prazo de adaptação previsto no caput, a Secretaria Municipal da Fazenda poderá fixar prazos para a adoção de providências necessárias, como realização de cadastros ou distribuição de senhas, o que se dará mediante a publicação de edital.

Art. 26 O manual de operações da ferramenta Livro Eletrônico e o formato dos arquivos de importação de documentos, emitidos e recebidos, serão disponibilizados aos contribuintes/tomadores de serviços no site da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, assim como arquivos de atualização e outras informações pertinentes ao bom funcionamento do sistema, sendo dever do declarante procurar as informações e manter-se sempre atualizado.

Art. 27 Os casos omissos poderão ser disciplinados por decreto do Poder Executivo do Município de São Pedro do Sul.
Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






                                          MARCOS ERNANI SENGER, 



                                                             Prefeito Municipal.

          Dorothy Krauspenhar Einloft,                         Regeane Terezinha Simon Lampert,

      Secretária Municipal da Fazenda.                                   Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 013/2013.
Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

          A Administração Municipal nesta oportunidade reapresenta a análise deste Poder a matéria que fora objeto do Projeto de Lei nº 083, de 29 de novembro de 2012, que ora se encontra no Projeto de Lei de nº 013 de 18 de fevereiro de 2013 que “DISPÕE SOBRE O SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA NO ÃMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

           Esperamos que estes integrantes do Legislativo do Município possam verificar que o projeto apresentando pretende inserir eficiente melhoria no controle nas arrecadações de ISS incrementando o setor de tributos da Prefeitura com  ferramenta capaz de  integrar informações  com os outros cadastros de controle já utilizados e que se integrarão possibilitando maior transparência na fiscalização do Município.


 Obviamente o pretendido pela Administração é a operacionalização de instrumentos cujos os resultados possibilitarão  manter a arrecadação de ISS de forma integrada na arrecadação tributária contribuindo no melhor desempenho diário dos  setores envolvidos pois o controle dos pagamentos ocorrerá concomitantemente às alterações de  dados de forma saneando situações falhas onde ratificamos o  exemplo de contribuintes  que pagavam os impostos e o sistema nem sempre  acusava o pagamento de forma simultânea bem como inibindo  o recolhimento a menor do imposto. 
 Estamos convictos da plena receptividade do projeto e que após a análise pelos Integrantes desta Casa seja o projeto objeto de aprovação e colocamos a disposição de Vossas Excelências a Secretaria da Fazenda.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal. 
